
  

DECRETO N.º 34.184, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

* Publicado no DOE de 04/08/2021. 

RATIFICA E INCORPORA À LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA ESTADUAL OS CONVÊNIOS QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e 

 

CONSIDERANDO a realização da 334ª Reunião Extraordinária do Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 

2021, bem como da 181ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ), realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, que introduz alterações na 

legislação estadual, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária estadual: 

 

I - Acordo de Cooperação Técnica 02/21; 

II – Ajustes Sinief 11/21, 12/21, 13/21, 14/21, 15/21, 16/21, 17/21, 18/21, 19/21, 

20/21, 21/21; 

III- Convênios ICMS 74/21, 75/21, 76/21, 79/21, 80/21, 82/21, 88/21, 93/21, 96/21, 

97/21, 98/21, 99/21, 100/21, 101/21, 104/21, 107/21, 109/21, 110/21, 111/21; 

IV- Protocolo ICMS 35/21; 

 

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos, relativamente aos convênios, após 15 (quinze) dias da data de sua publicação no Diário 

Oficial da União (DOU), conforme art. 36 do Convênio ICMS 133/97, que aprova o Regimento 

do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 

de agosto de 2021. 

 

 

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 

 

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba 

SECRETÁRIA DA FAZENDA 



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 02/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Altera o Acordo de Cooperação 

Técnica 01/20, de 3 de abril de 2020, 

celebrado entre o Estado do Rio 

Grande do Sul e os Estados do Acre, 

Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 

Ceará, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, Sergipe e 

Tocantins e o Distrito Federal, relativo 

à disponibilização dos serviços do 

sistema “SEFAZ/VIRTUAL”, 

destinado ao processamento da 

autorização de uso de documentos 

fiscais eletrônicos. 

O Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ 87.934.675/0001-96, por 

intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, doravante denominada SEFAZ/RS, 

representada neste ato pelo Secretário de Estado da  Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas, 

Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa 

Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das Secretaria de Fazenda, 

Finanças, Economia, Receita ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, 

representados neste ato pelos Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou 

Tributação, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, 

no artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66, de 25 de outubro de 1966) e demais 

normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte 

ACORDO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Acordo de Cooperação 

Técnica 01/20, de 03 de abril de 2020, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

I – o caput da cláusula primeira: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente acordo a disponibilização aos ESTADOS, pela 

SEFAZ/RS, dos serviços de processamento da autorização de uso de documentos 

fiscais eletrônicos e do uso do aplicativo Menor Preço Brasil (MPB), denominado 

sistema “SEFAZ VIRTUAL”, a seguir relacionados: 

  

  DOCUMENTOS AUTORIZADOS MODELO AJUSTE SINIEF 



1 Nota Fiscal Eletrônica 55 07/2005 

2 Conhecimento de Transporte Eletrônico 57 09/2007 

3 Bilhete de Passagem Eletrônico 63 01/2017 

4 Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 65 19/2016 

5 Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica 66 01/2019 

6 Conhecimento de Transporte Eletrônico 

Outros Serviços 

67 09/2007 

  DISPONIBILIZAÇÃO APLICATIVO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA Nº 03/19 

1 Menor Preço Brasil 27/09/2019 

” 

  

II – o Anexo Único: 

“ANEXO ÚNICO 

  

1. TABELA DE INVESTIMENTOS E DESPESAS PREVISTAS PARA 2022 (Valores em 

R$) 

Investimentos previstos para SVRS   

Investimentos 2022 

Infra Banco de Dados 3.682.200 



Backup (Fitas/Drives LTO) 1.181.000 

Backup (Storage / VTL) 2.000.000 

Backup Witness (Azure) 1.200 

Servidores BD - renovaçõ 500.000 

Infra de Rede - Ativos de Comunicação 5.320.000 

Balanceadores de Carga - AX 1.200.000 

Balanceadores de Carga -TH (Renovação) 360.000 

Roteador Internet 360.000 

Router Switches (renovação) 480.000 

Router Switches Core - módulos 640.000 

Router Switches - Core (renovação) 2 360.000 

Servidores DNS 120.000 

Switch SAN 1.500.000 

 Cabeamento 300.000 

Infra de Rede - Ativos de Segurança 240.000 

DDOS 0 

Firewall 0 

Firewal 2 (Renovaçã) 240.000 

Infra Servidores de Aplicação 3.250.000 



  Blades, enclosures, racks 3.000.000 

Blades, enclosures, racks (Renovação) 250.000 

Licenciamento 653.556 

SQL / Servidores 653.556 

Gestão do Ambiente 8.438.520 

Desenvolvimento de Sistemas 4.538.477 

Operação e Monitoria 1.188.364 

Serviços de Infraestrutura 2.711.680 

Serviços Especializados 1.892.813 

 Manutenção Sala-Cofre SEFAZ 692.813 

 Suporte Especializados MS Premier 1.000.000 

 Monitoria Automatizada 200.000 

Infra Datacenter 200.000 

   UPS/Baterias 200.000 

Total investimentos no ano 23.677.088 

Saldo em caixa -3.388.423 

Saldo mínimo para fluxo de caixa 1.000.000 

Fundo para investimentos emergenciais 1.000.000 



Recursos necessários para 2022 - GERAL 22.288.665 

 *Média histórica de inadimplência até 2020 (8,2/(72,6+18,7 -8,2)) 9,88% 

 Projeção de inadimplência para 2022 pela média histórica 2.201.620 

Total Geral sem o Menor Preço Brasil 24.490.285 

    

Operação Menor Preço Brasil 1.381.493 

*Média histórica de inadimplência até 2020 (7,7/(69-7,7)) 12,50% 

  Projeção de inadimplência para 2022 para o MPB 172.636 

TOTAL NECESSÁRIO PARA 2022 - SOMENTE MPB 1.554.129 

TOTAL GERAL   26.044.414 

  

2. TABELA DE RESUMO DE DOCUMENTOS AUTORIZADOS POR TIPO E UF E 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO VALOR ANUAL 

DOCUMENTOS AUTORIZADOS NA SVRS POR TIPO E POR UF (UNIDADE 

= 1.000) 

% DF-e 

rateio -

GERAL 

Ressarcimento 

anual - GERAL 
NFC-e 

participantes 

MPB 

(UNIDADE = 

1000) 

% NFC-e 

rateio - 

MPB 

Ressarcimento 

anual - MPB 
Ressarcimento 

anual - TOTAL 

UF NFC-e: NF-e: CT-e:  CT-e 

OS: 
 BP-e: Total: 

AC 55.338 5.211 173 2 157 60.882 

0,58% 

R$ 529.957 55.338 0,72% R$ 48.176 R$ 578.133 

AL 210.101 17.803 1.557 3 252 229.717 

2,17% 

R$ 764.787 210.101 2,74% R$ 67.005 R$ 831.792 

AM 0 0 2.607 3 568 3.178 

0,03% 

R$ 449.698 0 0,00% R$ 0 R$ 449.698 

AP 35.181 4.042 0 0 45 39.269 

0,37% 

R$ 499.896 35.181 0,46% R$ 45.724 R$ 545.619 



BA 1.023.648 0 18.086 35 10.542 1.052.311 

9,96% 

R$ 1.908.919 0 0,00% R$ 0 R$ 1.908.919 

CE 0 0 9.473 6 6.955 16.435 

0,16% 

R$ 468.137 0 0,00% R$ 0 R$ 468.137 

DF 520.879 59.222 3.025 9 1.037 584.171 

5,53% 

R$ 1.257.792 520.879 6,80% R$ 104.814 R$ 1.362.606 

ES 516.975 76.304 24.891 42 11.524 629.736 

5,96% 

R$ 1.321.167 516.975 6,74% R$ 104.339 R$ 1.425.506 

GO 0 0 14.338 31 3.706 18.075 

0,17% 

R$ 470.418 0 0,00% R$ 0 R$ 470.418 

MA 276.001 0 2.819 4 1.950 280.773 

2,66% 

R$ 835.800 0 0,00% R$ 0 R$ 835.800 

PA 474.986 42.172 7.173 16 3.397 527.743 

5,00% 

R$ 1.179.307 474.986 6,20% R$ 99.231 R$ 1.278.538 

PB 308.450 33.140 4.929 5 4.333 350.857 

3,32% 

R$ 933.279 0 0,00% R$ 0 R$ 933.279 

PE 835.430 0 0 0 1.599 837.029 

7,92% 

R$ 1.609.488 835.430 10,90% R$ 143.082 R$ 1.752.570 

PI 159.722 19.354 1.219 3 1.184 181.482 

1,72% 

R$ 697.698 159.722 2,08% R$ 60.875 R$ 758.573 

RJ 2.353.594 191.504 44.701 75 12.778 2.602.653 

24,64% 

R$ 4.065.262 2.353.594 30,71% R$ 327.783 R$ 4.393.046 

RN 302.311 24.505 2.325 4 266 329.411 

3,12% 

R$ 903.449 302.311 3,94% R$ 78.223 R$ 981.672 

RO 181.819 20.415 1.881 6 1.760 205.881 

1,95% 

R$ 731.635 181.819 2,37% R$ 63.564 R$ 795.198 

RR 56.332 3.614 0 0 203 60.150 

0,57% 

R$ 528.939 56.332 0,73% R$ 48.297 R$ 577.236 

RS 1.663.583 236.348 42.414 147 18.707 1.961.198 

18,56% 

R$ 3.173.074 1.663.583 21,70% R$ 243.836 R$ 3.416.910 

SC 210 208.574 50.513 80 0 259.377 

2,46% 

R$ 806.041 0 0,00% R$ 0 R$ 806.041 

SE 150.778 15.356 1.329 2 749 168.214 

1,59% 

R$ 679.244 150.778 1,97% R$ 59.787 R$ 739.031 

TO 147.544 15.505 1.485 3 1.560 166.097 

1,57% 

R$ 676.299 147.544 1,93% R$ 59.394 R$ 735.693 



Total: 9.272.882 973.068 234.938 475 83.273 10.564.637 

100% 

R$ 24.490.285 7.664.574 100% R$ 1.554.129 R$ 26.044.414 

Observação 1: UF=PA iniciou na NF-e a partir de 02/09/2019 
Observação 2: A parte fixa do rateio equivalente a 40% das despesas, no caso GERAL, corresponde ao valor de 
R$ 445.278 (= R$ 24.490.285 * 0,4 ÷ 22), e o valor correspondente a parte variável é proporcional ao percentual 
de volume de documentos autorizados por UF. 
A parte fixa do rateio equivalente a 40% das despesas, no caso do MPB, corresponde ao valor de R$ 41.443 
(=R$ 1.554.129 * 0,4 ÷ 15) e o valor correspondente à parte variável é proporcional ao percentual de volume de 
NFC-e autorizadas por cada UF participante do MPB. 

  

3. TABELA DE VALORES DE RESSARCIMENTO ANUAL E TRIMESTRAL POR UF: 

UF 
Valor Anual Valor Trimestral 

AC  R$           578.133  R$             144.533 

AL  R$           831.792  R$             207.948 

AM  R$           449.698  R$             112.424 

AP  R$           545.619  R$             136.405 

BA R$               1.908.919  R$             477.230 

CE  R$        468.137  R$             117.034 

DF  R$               1.362.606  R$             340.651 

ES  R$               1.425.506  R$             356.377 

GO  R$           470.418  R$             117.604 

MA  R$           835.800  R$             208.950 

PA  R$               1.278.538  R$             319.634 

PB  R$           933.279  R$             233.320 

PE  R$               1.752.570  R$             438.143 

PI  R$           758.573  R$             189.643 



RJ  R$                4.393.046  R$          1.098.261 

RN  R$           981.672  R$             245.418 

RO  R$           795.198  R$             198.800 

RR  R$         577.236  R$             144.309 

RS  R$                3.416.910  R$             854.227 

SC  R$           806.041  R$             201.510 

SE  R$           739.031  R$             184.758 

TO  R$           735.693  R$             183.923 

” 

Cláusula segunda O § 7º fica incluído na cláusula quarta do Acordo de Cooperação 

Técnica 01/20 com a seguinte redação: 

“§ 7º Os recursos necessários para a recepção e tratamento de documentos fiscais eletrônicos 

recebidos pela SVRS de Sefaz autorizadora com vistas a atender outros Acordos de Cooperação 

Técnica firmados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz ou pelo Comitê 

Nacional de Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito 

Federal - Comsefaz não integram os valores de que trata o § 4º.”. 

Cláusula terceira Este acordo entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

  

Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – 

Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan 

Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – 

Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 

Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Pará – René de Oliveira 

e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, 

Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – 

Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis 

Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 



 

AJUSTE SINIEF 11/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 10.06.21 

  

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que 

institui o Manifesto Eletrônico de 

Documentos Fiscais MDF-e. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 334ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no 

dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso VI fica acrescido ao § 1º da cláusula décima segunda-A 

do Ajuste SINIEF nº 21, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

“VI – Eventos da Sefaz Virtual do Estado da Bahia - SVBA, de uso dos signatários 

do Acordo de Cooperação 01/2018.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 

da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretário da Receita Federal 

do Brasil – José Barros Tostes Neto, Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – Luiz 

Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno 

Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz 

Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa 

Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco 

– Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro – Celino 

Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Marco 

Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge 

de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco 

Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

  
  



AJUSTE SINIEF Nº 12, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 11/19, que 

altera o Convênio S/Nº, de 1970, que 

instituiu o Sistema Nacional Integrado 

de Informações Econômico-Fiscais – 

SINIEF, relativamente ao Código 

Fiscal de Operações e Prestações – 

CFOP. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso I da cláusula quarta do Ajuste SINIEF nº 11, de 05 de julho de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I - de 03 de abril de 2023, em relação aos incisos I e III da cláusula primeira e ao 

inciso II da cláusula segunda deste ajuste;”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 13, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 15/20, que 

dispõe sobre os procedimentos 

relativos às operações internas e 

interestaduais, com bens do ativo 

imobilizado, e, ainda, com bens, peças 

e materiais usados ou fornecidos na 

prestação de serviços de assistência 

técnica, manutenção, reparo ou 

conserto, nas hipóteses que especifica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte 

A J U S T E 

Cláusula primeira A cláusula terceira-A fica acrescida ao Ajuste SINIEF nº 15, 

de 30 de julho de 2020, com a seguinte redação: 

“Cláusula terceira-A Na movimentação de partes e peças e materiais, conforme o 

disposto na cláusula segunda deste ajuste, a NF-e terá prazo de validade de 60 

(sessenta) dias, prorrogável uma única vez por igual período.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 

da publicação. 

 Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George 

André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga 

Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 14, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 01/19, que 

institui a Nota Fiscal de Energia 

Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de 

Energia Elétrica Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, no dia 08 de julho 

de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 1, de 05 de abril de 

2019, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I – o inciso II do § 1ª da cláusula décima primeira: 

“II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a 

transmissão ou recepção do retorno da autorização da NF3e, o emitente deverá 

transmitir à administração tributária de sua circunscrição as NF3e geradas em 

contingência;”; 

II – a cláusula décima nona-A : 

“Cláusula décima nona-A Ficam os contribuintes do ICMS obrigados ao uso da 

NF3e, prevista na cláusula primeira deste ajuste, a partir de 1º de fevereiro de 2022. 

Parágrafo único. Para os Estados de Minas Gerais e São Paulo, a data de 

obrigatoriedade prevista no caput desta cláusula será 1º de setembro de 2022.”. 

Cláusula segunda O § 4º fica acrescido à cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF nº 01/19 

com a seguinte redação: 

“§ 4º No caso em que o emissor realizar emissão da NF3e e a respectiva impressão 

do DANF3E, por meio de equipamento móvel, no próprio local da efetiva leitura, 

deverá também operar em contingência onde não houver conexão com o sistema 

autorizador, transmitindo a NF3e gerada em contingência, assim que houver 

condições técnicas.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos: 

I – na data da sua publicação no Diário Oficial da União, em relação ao inciso II da cláusula 

primeira. 

II - a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação em relação aos 

demais dispositivos. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2005/AJ007_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2005/AJ007_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2005/AJ007_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2005/AJ007_05


Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 15, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 3/18 que 

concede tratamento diferenciado às 

operações de circulação e prestações de 

serviços de transporte de gás natural 

por meio de gasoduto. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei nº 11.909, de 04 de março de 2009, e no Decreto 

nº 7.382, de 02 de dezembro de 2010, resolvem celebrar o seguinte 

A J U S T E 

Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF nº 3, 

de 03 de abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O período transitório previsto no caput desta cláusula será de 48 

(quarenta e oito) meses contados a partir da publicação do Ato COTEPE/ICMS 

previsto no § 5º da cláusula segunda deste ajuste.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 16, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 11/11, que 

estabelece disciplina relacionada com 

as operações de retorno simbólico e 

novo faturamento de veículos 

autopropulsados, máquinas, 

plantadeiras, colheitadeiras, 

implementos, plataformas, e 

pulverizadores, na forma que 

específica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o 

seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula primeira-B do Ajuste SINIEF nº 11, de 30 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula primeira-B Para os efeitos deste ajuste, a emissão da NF-e do novo 

faturamento deverá respeitar os seguintes prazos máximos contados da emissão da 

NF-e que documentou a remessa inicial: 

I – de 90 (noventa) dias para os veículos autopropulsados previsto no “caput” da 

cláusula primeira; 

II - de 180 (cento e oitenta) dias para máquinas, plantadeiras, colheitadeiras, 

implementos, plataformas, e pulverizadores relacionados no Anexo Único deste 

ajuste.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício;  Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 



Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 19/19, que 

altera o Ajuste SINIEF nº 19/16, que 

institui a Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica, modelo 65, e o Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula segunda do Ajuste SINIEF nº 19, de 10 de outubro de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 05 de setembro de 2022. 

Parágrafo único. Para os Estados de Minas Gerais e Paraná e o Distrito Federal este 

ajuste produzirá efeitos em data a ser definida por ato específico publicado pelo 

poder executivo das referidas unidades federadas.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 18, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 16/20, que 

altera o Convênio s/nº, de 15 de 

dezembro de 1970, e o Ajuste SINIEF 

nº 27/19, de 13 de dezembro de 2019. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

  

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso II da cláusula terceira do Ajuste SINIEF nº 16, de 30 de julho de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II - a partir de 03 de abril de 2023, em relação aos demais dispositivos.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 19, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Dispõe sobre a prorrogação de 

exigência de atos praticados nos 

termos do Ajuste SINIEF nº 07/05, que 

institui a Nota Fiscal Eletrônica e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 08 de 

julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso XI da cláusula terceira do Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro 

de 2005, passa a produzir efeitos a partir de 04 de abril de 2022. 

Cláusula segunda Não será exigida a informação prevista no inciso XI da cláusula terceira do 

Ajuste SINIEF nº 7/05, no período de 05 de abril de 2021 até a data do início de vigência deste 

ajuste. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 20, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Dispõe sobre a prorrogação de 

exigência de atos praticados nos 

termos do Ajuste SINIEF nº 19/16, que 

institui a Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica, modelo 65, e o Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso XII da cláusula quarta do Ajuste SINIEF nº 19, de 09 de dezembro 

de 2016, passa a produzir efeitos a partir de 04 de abril de 2022. 

Cláusula segunda Não será exigida a informação prevista no inciso XII da cláusula quarta do 

Ajuste SINIEF nº 19/16, no período de 05 de abril de 2021 até a data do início de vigência deste 

ajuste. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



AJUSTE SINIEF Nº 21, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 12.07.2021 

Altera o Ajuste SINIEF nº 14/19, que 

altera o Ajuste nº 07/05, que institui a 

Nota Fiscal Eletrônica e o Documento  

Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso I da cláusula quarta do Ajuste SINIEF nº 14, de 05 de julho de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I - de 03 de abril de 2023, em relação à alínea “c” do inciso I da cláusula primeira 

e à cláusula terceira deste ajuste;”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União; produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 



AJUSTE SINIEF Nº 22, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 13.07.2021 

Disciplina procedimentos relativos à 

emissão de documentos fiscais e à 

regularização das diferenças de preço ou 

quantidade de gás natural processado e 

não processado nas operações ocorridas 

por meio de modal dutoviário e revoga o 

Ajuste SINIEF nº 16/14. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, na 181ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei nº 11.909, de 04 de março de 2009, 

e no Decreto nº 7.382, de 02 de dezembro de 2010, resolve celebrar o seguinte: 

A J U S T E 

Cláusula primeira Este ajuste disciplina os procedimentos relativos à emissão de documentos 

fiscais e à regularização de diferenças no preço ou na quantidade de gás natural, em operações 

internas e interestaduais, transportados via modal dutoviário. 

Parágrafo único. O disposto neste ajuste aplica-se ao gás natural processado e não processado, 

assim definidos: 

I - gás natural processado: gás natural nacional ou importado que tenha passado pelo 

processamento e cuja qualidade atenda às especificações da regulamentação pertinente; 

II - gás natural não processado: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas 

condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 

gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais, que não tenha 

passado pelo processamento e cuja qualidade não atenda às especificações da regulamentação 

pertinente. 

Cláusula segunda Nas operações de circulação e prestação de serviço de transporte de gás 

natural por gasoduto, a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - e o Conhecimento de Transporte 

Eletrônico - CT-e - poderão ser emitidos mensalmente, de forma englobada, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao do fato gerador, devendo constar como data de emissão e de 

saídas aquelas do mês de competência das operações. 

I - o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido por 

obrigação própria e o ICMS devido por substituição tributária - ICMS-ST - deverão ser 

recolhidos na data prevista na legislação de cada unidade federada; 

II – nas operações cujas NF-e e CT-e sejam emitidos até o 5º (quinto) dia do mês seguinte ao 

do real fornecimento, quando não for possível a emissão das NF-e e CT-e indicando a data de 

emissão e data de saída no mês de competência o contribuinte deverá: 

a) consignar no campo “informações Complementares” a seguinte expressão: “Gás natural 



fornecido/transportado no mês __/__, com imposto recolhido na competência da entrega do 

produto, por ajuste nos respectivos campos de valores, extra apuração da Guia de Informação 

e Apuração - GIA - e Escrituração Fiscal Digital - EFD. O destinatário poderá se creditar do 

ICMS no mês de entrada do produto.”; 

b) proceder com ajuste, a título de extra lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS - 

RAICMS - “Outros Débitos” de forma a pagar o imposto devido pelas operações de saída e 

transporte de gás natural na data de vencimento do ICMS relativa aos fatos geradores ocorridos 

no mês do real fornecimento; 

c) no mês de emissão da NF-e e do CT-e, para evitar duplicidade, proceder com ajuste a título 

de extra lançamento no campo “Estorno de débitos” contendo o mesmo valor escriturado no 

campo “Outros Débitos do mês anterior”. 

Cláusula terceira Na eventual impossibilidade de apurar com precisão a quantidade de gás 

natural movimentada, fica autorizada a emissão de NF-e e CT-e complementares e 

recolhimento do ICMS, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao do fato gerador, em 

guia específica, sem encargos, observado o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) do total 

das operações do período de apuração. 

Cláusula quarta Na hipótese de ocorrer a emissão da NF-e com valor superior ao efetivamente 

devido nas operações internas e interestaduais com gás natural transportado via modal 

dutoviário o estabelecimento destinatário emitirá NF-e de devolução simbólica de retorno da 

diferença, no período de apuração do imposto em que tenha sido emitida a NF-e originária. 

Parágrafo único. A NF-e de que trata o “caput” deverá, além dos demais requisitos, conter as 

seguintes indicações: 

I - como natureza da operação: "devolução simbólica"; 

II - o valor correspondente ao preço da mercadoria; 

III - o destaque do valor do ICMS próprio e do ICMS-ST, quando devidos; 

IV - a chave de acesso da NF-e originária, referenciada no campo respectivo; 

V – Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP: 5.949 ou 6.949, conforme o caso; 

VI - no campo Informações Complementares: 

a) a descrição do motivo que ensejou a diferença de valores; 

b) a seguinte expressão: "NF-e de devolução simbólica emitida nos termos do Ajuste SINIEF 

nº 12/21.". 

Cláusula quinta Na hipótese do disposto na cláusula quarta, se o destinatário não efetuar a 

regularização dentro do período de apuração, poderá emitir a NF-e de devolução simbólica, até 

o último dia do sexto mês subsequente ao da data da emissão da NF-e originária, devendo: 

I - nos casos em que tenha se apropriado do crédito relativo ao imposto destacado a maior na 

NF-e originária: 



a) recolher o imposto devido por meio de documento de arrecadação distinto, indicando 

referência à NF-e de devolução simbólica; 

b) informar na NF-e de devolução simbólica, além das informações previstas no parágrafo 

único da cláusula quarta, a seguinte expressão no campo de Informações Complementares: 

"Imposto recolhido por meio de documento de arrecadação distinto, em __/__/__"; 

c) estornar na escrituração fiscal no livro RAICMS, o débito do imposto destacado da NF-e de 

devolução simbólica referente à parcela do ICMS recolhido no referido documento de 

arrecadação; 

II - nos casos em que não se tenha apropriado do crédito relativo ao imposto destacado a maior 

na nota fiscal originária: 

a) informar na NF-e de devolução simbólica, além das informações previstas no parágrafo 

único da cláusula quarta, a seguinte expressão no campo de Informações Complementares: "A 

NF-e originária nº ___, série ____, foi escriturada sem o crédito a maior do ICMS"; 

b) estornar na escrituração fiscal no livro RAICMS, o débito de imposto destacado da NF-e de 

devolução simbólica. 

Cláusula sexta A NF-e de devolução simbólica será registrada pelo emitente da NF-e 

originária, no Livro Registro de Entradas, com utilização das colunas "Operações com Crédito 

do Imposto". 

Cláusula sétima Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de transporte de 

gás natural pelo modal dutoviário, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido 

em cada unidade federada, e desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado: 

I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores parciais do serviço e do 

tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à aquisição de 

serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro, os valores anulados e 

o motivo, podendo consolidar as informações de um mesmo período de apuração em um único 

documento fiscal, devendo o documento ser enviado ao transportador; ou; 

b) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores totais do serviço e do 

tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à aquisição de 

serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro, os valores anulados e 

o motivo, podendo consolidar as informações de um mesmo período de apuração em um único 

documento fiscal, devendo o documento ser enviada ao transportador; 

c) após receber os documentos referidos na alínea "a" ou "b", o transportador deverá escriturar 

a nota fiscal de anulação de serviço de transporte no livro Registro de Entradas; 

d) no caso de receber o documento referido na alínea "b", o transportador emitirá um CT-e 

substituto, se aplicável, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão 

"Este documento substitui o CT-e nº_____ de ___/___/____, em virtude de (especificar o 

motivo do erro)”; 

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS: 



a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data de emissão do CT-e 

emitido com erro, bem como o motivo do erro, podendo consolidar as informações de um 

mesmo período de apuração em uma ou mais declarações; 

b) após receber o documento referido na alínea "a", o transportador deverá emitir um CT-e de 

anulação para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os valores parciais do 

serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à 

prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro e o 

motivo; 

c) após a emissão do documento referido na alínea "b", o transportador deverá escriturar o CT-

e de anulação no livro Registro de Entradas; 

III - alternativamente às hipóteses previstas nos incisos I e II poderá ser utilizado o seguinte 

procedimento: 

a) o tomador registrará o evento previsto no inciso XV do § 1º da cláusula décima oitava-A do 

Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de outubro de 2007 - Prestação de serviço em desacordo com o 

informado no CT-e, manifestação do tomador de serviço declarando que a prestação do serviço 

descrita no CT-e não foi descrita conforme o acordado; 

b) após o registro do evento referido na alínea "a", o transportador emitirá um CT-e de anulação 

para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os valores parciais do serviço e 

do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à prestação de 

serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro e o motivo; 

c) após a emissão do documento referido na alínea "b", o transportador deverá escriturar o CT-

e de anulação no livro Registro de Entradas. 

§ 1º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento previsto 

nesta cláusula somente após a escrituração da NF-e ou CT-e de anulação de serviço de 

transporte, observada a legislação de cada unidade federada. 

§ 2º Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo tomador contribuinte 

do ICMS, deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso II do "caput", substituindo-se 

a declaração prevista na alínea "a" por documento fiscal emitido pelo tomador que deverá 

indicar, no campo "Informações Adicionais", a base de cálculo, o imposto destacado e o número 

do CT-e emitido com erro. 

§ 3º O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de correção mediante 

carta de correção ou emissão de documento fiscal complementar. 

§ 4º Para cada CT-e emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-e de anulação, 

que não poderá ser cancelado. 

§ 5º O prazo para autorização da nota fiscal de anulação de serviço de transporte e do CT-e de 

anulação, será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e a 

ser corrigido. 

§ 6º O prazo para emissão do documento de anulação de valores ou do registro de um dos 

eventos citados no inciso III, alínea "a", será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da data 

da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 



§ 7º O tomador do serviço não contribuinte, alternativamente à declaração mencionada no 

inciso II, alínea “a”, poderá registrar o evento relacionado no inciso III, alínea "a". 

Cláusula oitava Para a alteração de tomador de serviço informado indevidamente no CT-e da 

prestação de serviço de transporte de gás natural pelo modal dutoviário, em virtude de erro 

devidamente comprovado como exigido em cada unidade federada, deverá ser observado: 

I - o tomador indicado no CT-e original deverá registrar o evento previsto no inciso XV do § 

1º da cláusula décima oitava-A do Ajuste SINIEF nº 9/07; 

II - após o registro do evento referido no inciso I, o transportador deverá emitir um CT-e de 

anulação para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os mesmos valores totais 

do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à 

prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro e o 

motivo; 

III - após a emissão do documento referido no inciso II, o transportador deverá emitir um CT-

e substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão "Este 

documento substitui o CT-e nº____ de ___/___/____ em virtude de tomador informado 

erroneamente". 

§ 1º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento previsto 

nesta cláusula somente após a emissão do CT-e substituto, observada a legislação de cada 

unidade federada. 

§ 2º O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de correção mediante 

carta de correção ou emissão de documento fiscal complementar. 

§ 3º Para cada CT-e emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-e de anulação e 

um substituto, que não poderão ser cancelados. 

§ 4º O prazo para registro do evento citado no inciso I do "caput" desta cláusula será de 150 

(cento e cinquenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 

§ 5º O prazo para autorização do CT-e substituto e do CT-e de anulação será de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 

§ 6º O tomador do serviço do CT-e de substituição poderá ser diverso do consignado no CT-e 

original, desde que o estabelecimento tenha sido referenciado anteriormente como remetente, 

destinatário, expedidor ou recebedor. 

§ 7º Além do disposto no § 4º, o tomador do serviço do CT-e de substituição poderá ser um 

estabelecimento diverso do anteriormente indicado, desde que pertencente a alguma das 

empresas originalmente consignadas como remetente, destinatário, tomador, expedidor ou 

recebedor no CT-e original, e desde que localizado na mesma unidade federada do tomador 

original. 

Cláusula nona O transportador que tiver optado pelo crédito de ICMS presumido de que trata 

o Convênio ICMS nº 106, de 13 de dezembro de 1996, excepcionalmente neste caso ao 

escriturar a nota fiscal de anulação emitida pelo tomador de serviço ou o CT-e de anulação, 

deverá utilizar-se do crédito destacado no documento, mas estornar 20% (vinte por cento) deste, 

lançando o valor em “outros débitos”, para refletir o efeito líquido da operação anterior. 



Cláusula décima O Ajuste SINIEF nº 16, de 26 de agosto de 2014, fica revogado. 

Cláusula décima primeira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 

da publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– Adriano Pereira Subirá,  Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – George André 

Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim, 

Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti 

Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro 

Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas 

Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, 

Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio 

Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da 

Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves 

Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa 

Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, 

Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

  

  
 

  

 



CONVÊNIO ICMS 74/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

  

Publicado no DOU de 01.06.21 

Altera o Convênio ICMS 142/18, que 

dispõe sobre os regimes de substituição 

tributária e de antecipação de 

recolhimento do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviço de Transporte Interestadual e 

de Comunicação (ICMS) com 

encerramento de tributação, relativos 

ao imposto devido pelas operações 

subsequentes. 

  

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 

do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso 

XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18, de 

14 de dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - os itens 11.0 e 12.0 do Anexo IV: 

“ 

ITE

M 

CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

11.0 03.011.00 2202.10.00 

2202.99.00 

Demais refrigerantes, exceto os classificados 

no CEST 03.010.00, 03.010.01, 03.010.02 e 

03.011.01 

12.0 03.012.0 2106.90.10 Xarope ou extrato concentrado destinados ao 

preparo de refrigerante em máquina “pré-mix” 

ou “post-mix”, exceto o classificado no CEST 

03.012.01 

”; 

II - os itens 2.0, 3.0, 4.0 e 6.0 do Anexo XII: 

“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 



2.0 11.002.
00 

3401.20.90 

3808.94.19 

Sabões, desinfetantes e sanitizantes, todos em 
pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 
semelhantes, para lavar roupas 

3.0 11.003.

00 

3401.20.90 

3808.94.19 

Sabões, desinfetantes e sanitizantes, todos 
líquidos para lavar roupas 

4.0 11.004.
00 

3402.20.00 Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou 
outras formas semelhantes, inclusive adicionados 
de propriedades desinfetantes ou sanitizantes 

6.0 11.006.
00 

3402.20.00 Detergentes líquidos para lavar roupa, inclusive 
adicionados de propriedades desinfetantes ou 
sanitizantes 

”; 

  

III – do Anexo XXVII: 

  

a)      o item 11.0 em “BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS 

ANEXOS IV E XVII”: 

“ 

ITE

M 

CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

11.0 03.011

.00 

2202.10.00 

2202.99.00 

Demais refrigerantes, exceto os classificados no 

CEST 03.010.00, 03.010.01, 03.010.02 e 

03.011.01 

”; 

  

b) - os itens 1 e 3 em “DETERGENTES CONSTANTES DO ANEXO XII”: 

“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 11.004.
00 

3402.20.
00 

Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou 
outras formas semelhantes, inclusive adicionados de 
propriedades desinfetantes ou sanitizantes 



3 11.006.
00 

3402.20.
00 

Detergentes líquidos para lavar roupa, inclusive 
adicionados de propriedades desinfetantes ou 
sanitizantes 

”. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio 

ICMS 142/18, com as seguintes redações: 

I – os itens 12.1, 21.5, 21.6, 22.5 e 22.6 ao Anexo IV: 

“ 

ITE

M 

CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

12.1 03.012.01 2106.90.10 Cápsula de refrigerante 

21.5 03.021.05 2203.00.00 Cerveja em embalagem PET 

21.6 03.021.06 2203.00.00 Cerveja em outras embalagens 

22.5 03.022.05 2202.91.00 Cerveja sem álcool em embalagem PET 

22.6 03.022.06 2202.91.00 Cerveja sem álcool em outras embalagens 

”; 

II - os itens 43 e 44 em “BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS 

ANEXOS IV E XVII” do Anexo XXVII: 

“ 

ITE

M 

CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

43 03.022

.05 

2202.91.

00 

Cerveja sem álcool em embalagem PET 

44 03.022

.06 

2202.91.

00 

Cerveja sem álcool em outras embalagens 

”. 

  

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18 

ficam revogados: 

I – item 10.3 do Anexo IV; 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV142_18


II – item 36 em “BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS ANEXOS 

IV E XVII” do Anexo XXVII. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir 

I - do primeiro dia do segundo mês subsequente, em relação ao inciso II e à alínea 

“b”do inciso III da cláusula primeira; 

II - partir de 1ª de junho de 2021, em relação aos demais dispositivos. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 

 



CONVÊNIO ICMS 75/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

  

Altera o Convênio ICMS 01/99, que 

concede isenção do ICMS às operações 

com equipamentos e insumos 

destinados à prestação de serviços de 

saúde. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os itens a seguir indicados do Anexo Único do Convênio ICMS 

01/99, de 02 de março de 1999, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“ 

ITEM NCM EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

51 9018.90.95 Clipe venoso 

54 

9018.90.99 Conjunto de circulação assistida; equipo 

cassete. 

191 9021.90.12 Stent vascular 

197 9021.90.12 Espiral para embolização 

”. 

Cláusula segunda A cláusula terceira-A fica acrescida ao Convênio ICMS 01/99 com 

a seguinte redação: 

“Cláusula terceira-A Os benefícios previstos neste convênio, em relação ao item 54, 

aplicam-se aos Estados de Goiás, São Paulo e Paraná nos termos vigentes em 30 de novembro 

de 2020.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União: 

  

I - retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2021, em relação aos itens 51, 191 e 197 

da cláusula primeira; 



II - produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 

ratificação, em relação aos demais dispositivos. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 



CONVÊNIO ICMS 76/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Altera o Convênio ICMS 134/16, que dispõe sobre o 

fornecimento de informações prestadas por 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, integrantes ou não do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações 

com cartões de débito, crédito, de loja (private label), 

transferência de recursos, transações eletrônicas do 

Sistema de Pagamento Instantâneo e demais 

instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como 

sobre o fornecimento de informações prestadas por 

intermediadores de serviços e de negócios referentes 

às transações comerciais ou de prestação de serviços 

intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas 

inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de 

Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no 

cadastro de contribuintes do ICMS. 
  

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

  

C O N V Ê N I O 

  

Cláusula primeira O § 4º da cláusula terceira-A do Convênio ICMS 134/16, de 09 

de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“§ 4º Os arquivos contendo as informações a partir 1º de agosto de 2020 até 30 de 

novembro de 2021 deverão ser enviados até o dia 31 de dezembro de 2021. O envio dos 

arquivos dos meses subsequentes obedecerá ao disposto no caput desta cláusula.”. 
  
Cláusula segunda Os §§ 4º e 5º ficam acrescidos à cláusula terceira do Convênio 

ICMS 134/16, com as seguintes redações: 
  
 “§ 4º Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não relacionadas aos 

serviços de adquirência, deverão enviar as informações de que trata este convênio a partir do 

movimento de novembro de 2021, até o dia 31 de dezembro de 2021. O envio dos arquivos dos 

meses subsequentes obedecerá ao disposto no caput desta cláusula. 
  
§ 5º As transações realizadas via PIX deverão ser enviadas de forma retroativa, desde 

o início dos serviços desse meio de pagamento.”. 
  
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União. 



Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

  



CONVÊNIO ICMS 79/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Dispõe sobre a adesão dos Estado de 

Goiás e Mato Grosso do Sul e altera o 

Convênio ICMS 52/20, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a 

conceder isenção do ICMS incidente 

nas operações com medicamento 

destinado a tratamento da Atrofia 

Muscular Espinal – AME. 

  

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

  

CONVÊNIO 

  

Cláusula primeira Os Estados de Goiás e Mato Grosso do Sul ficam incluídos nas 

disposições do Convênio ICMS 52/20, de 30 de julho de 2020. 

  

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS 52/20 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

“Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 

Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito 

Federal autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, incidente nas operações 

com o medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene Abeparvovec-

xioi), classificado no código 3002.90.92 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH), destinado a tratamento da Atrofia 

Muscular Espinal - AME.”. 

  

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 



Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



CONVÊNIO ICMS 80/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Altera o Convênio ICMS 85/09, que 

uniformiza procedimentos para 

cobrança do ICMS na entrada de bens 

ou mercadorias estrangeiros no país. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 

celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 6º fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS 85/09, 

de 25 de setembro de 2009, com a seguinte redação: 
  
“§ 6º Fica autorizada a dispensa da assinatura digital na Guia para Liberação de 

Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS - GLME, 

mencionada no § 5º desta cláusula, ao Estado de Minas Gerais. ”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 



CONVÊNIO ICMS 82/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Dispõe sobre a adesão dos Estados da 

Bahia, Paraíba e Roraima e altera o 

Convênio ICMS 79/19, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a 

conceder redução de base de cálculo 

nas operações internas com óleo diesel 

e biodiesel destinadas a empresa 

concessionária ou permissionária de 

transporte coletivo de passageiros por 

qualquer modal. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Paraíba e Roraima ficam incluídos nas 

disposições do Convênio ICMS 79/19, de 05 de julho de 2019. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS 79/19, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito 

Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande 

do Norte, Roraima e Santa Catarina e o Distrito Federal autorizados a conceder 

redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – em até 80% (oitenta por cento) nas 

operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas 

concessionárias ou permissionárias de transporte coletivo de passageiros.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 



Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

  

 

 



CONVÊNIO ICMS 88/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do 

Ceará, Espírito Santo, Goiás e Piauí às 

disposições da cláusula terceira e 

altera o Convênio ICMS 67/19, que 

autoriza as unidades federadas que 

menciona a não exigir valores 

correspondentes a juros e multas 

relativos ao atraso no pagamento da 

complementação do ICMS retido por 

substituição tributária, e a multa por 

não entrega da guia informativa, e 

autoriza a instituição de Regime 

Optativo de Tributação da 

Substituição Tributária, conforme 

especifica. 
  

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

  
CONVÊNIO 

  

Cláusula primeira Os Estados do Ceará, Espírito Santo, Goiás e Piauí ficam incluídos 

nas disposições da cláusula terceira do Convênio ICMS 67/19, de 05 de julho de 2019. 
  
Cláusula segunda O caput da cláusula terceira do Convênio ICMS 67/19 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
  

“Cláusula terceira Ficam os Estados do Amazonas, Ceará, Espírito, Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, 

Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, São Paulo e Santa 

Catarina autorizados a instituir Regime Optativo de Tributação da Substituição 

Tributária, para segmentos varejistas, com dispensa de pagamento do imposto 

correspondente à complementação do ICMS retido por substituição tributária, nos 

casos em que o preço praticado na operação a consumidor final for superior a base 

de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição 

tributária.”. 
  
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União. 
  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 



Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 

 



CONVÊNIO ICMS 93/21, DE 31 DE MAIO DE 2021 

Publicado no DOU de 01.06.21 

Dispõe sobre a adesão do Estado do 

Mato Grosso ao § 5º da cláusula 

primeira e altera o Convênio ICMS 

18/03, que dispõe sobre isenção do 

ICMS nas operações relacionadas ao 

Programa Fome Zero. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 334ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Fica o Estado do Mato Grosso incluído no § 5° da cláusula 

primeira do Convênio ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003. 

Cláusula segunda O § 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS 18/03, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“§ 5º Ficam os Estados do Amazonas, Bahia, Paraíba, Mato Grosso, Minas Gerais 

e Tocantins autorizados a conceder isenção nas saídas internas em decorrência das 

aquisições de mercadorias efetuadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, destinadas ao atendimento do Programa intitulado Fome Zero, 

conforme termo de adesão ou convênio firmado com órgãos da administração 

pública estadual ou municipal direta e indireta.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas 

– Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de 

Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 

Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia 

Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Rafael Tajra Fonteles, Rio de 

Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do 

Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – 

Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, 

Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes. 



 CONVÊNIO ICMS Nº 96, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 190/17, 

que dispõe, nos termos autorizados na 

Lei Complementar nº 160, de 7 de 

agosto de 2017, sobre a remissão de 

créditos tributários, constituídos ou 

não, decorrentes das isenções, dos 

incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais instituídos em 

desacordo com o disposto na alínea “g” 

do inciso XII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal, bem como sobre 

as correspondentes reinstituições. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto 

de 2017, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 1º da cláusula terceira do Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro 

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ § 1º O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria 

simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula 

seja feito até 31 de julho de 2021, devendo o pedido da unidade federada requerente 

se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na 

forma do modelo constante no Anexo Único deste convênio.”. 

  

  Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 



Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

 

 

 

 



CONVÊNIO ICMS Nº 97, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 87/02, que 

concede isenção do ICMS nas 

operações com fármacos e 

medicamentos destinados a órgãos da 

Administração Pública Direta Federal, 

Estadual e Municipal. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 162 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 

de junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ 

ITEM FÁRMACOS NCM MEDICAMENTOS NCM 

FÁRMACOS MEDICAMENTOS 

162 Natalizumabe 3002.13.00 Natalizumabe 300 mg  

(por frasco-ampola) 

3002.15.90 

”. 

Cláusula segunda Os itens 236 e 237 ficam acrescidos ao Anexo Único do 

Convênio ICMS nº 87/02, com as seguintes redações: 

“ 

ITEM FÁRMACOS NCM 

FÁRMACOS 

MEDICAMENTOS NCM 

MEDICAMENTOS 

236 Ustequinumabe 3002.13.00 Ustequinumabe 45 

mg/0,5 mL 
3002.15.90 

237 Emicizumabe 3002.13.00 Emicizumabe - 30 MG 

SOL INJ SC CT 1 FA 

VD TRANS X 1 ML - 

Solução Injetável (30 

mg/ ml) 

3002.15.90 



      Emicizumabe - 60 MG 

SOL INJ SC CT 1 FA 

VD TRANS X 0,4 ML 

- Solução Injetável 

( 150 mg/ml) 

  

      Emicizumabe - 105 

MG SOL INJ SC CT 1 

FA VD TRANS X 0,7 

ML - Solução 

Injetável( 150 mg/ml) 

  

      Emicizumabe - 150 

MG SOL INJ SC CT 

1 FA VD TRANS X 1 

ML - Solução 

Injetável( 150 mg/ ml) 

  

”. 

Cláusula terceira As cláusulas primeira-A e primeira-B do Convênio ICMS nº 87/02 ficam 

revogadas. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 

I – na data da publicação da ratificanação nacional, em relação à cláusula primeira; 

II -  a partir de 1º de janeiro de 2022, em relação aos demais dispositivos. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

 

 



CONVÊNIO ICMS Nº 98, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 140/01, 

que concede isenção do ICMS nas 

operações com medicamentos. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021,  tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso VI da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 140, de 19 de 

dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VI - à base de cloridrato de erlotinibe - NCM/SH 3003.90.78 e 3004.90.68;”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

 

  

 



CONVÊNIO ICMS Nº 99, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 10/02, que 

concede isenção do ICMS a operações 

com medicamento destinado ao 

tratamento dos portadores do vírus da 

AIDS. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

 Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos à cláusula primeira do 

Convênio ICMS nº 10, de 15 de março de 2002 , com as seguintes redações: 

I - o item 14 na alínea “c” do inciso I: 

“14 - Fumarato de Tenofovir Desoproxila e Entricitabina,3004.90.68.”; 

II - o item 15 na alínea “b” do inciso II: 

“15 - Fumarato de Tenofovir Desoproxila e Entricitabina, 3004.90.68.”. 

Cláusula segunda O item 31 da alínea “a” do inciso I da cláusula primeira do Convênio ICMS 

nº 10/02 fica revogado. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 



CONVÊNIO ICMS Nº 100, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Autoriza a concessão de isenção do 

ICMS nas operações com 

medicamento destinado a tratamento 

da Atrofia Muscular Espinal – AME. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder 

isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente 

nas operações com princípio ativo e medicamento relacionados no Anexo Único, destinados a 

tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. 

§ 1º A aplicação do disposto no “caput” fica condicionado a que o medicamento 

tenha autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

§ 2º As unidades federadas ficam autorizadas a não exigir o estorno do crédito do 

ICMS, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas 

operações de que trata este convênio. 

§ 3º O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do 

respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no 

documento fiscal. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União. 

ANEXO ÚNICO 

Item Princípio Ativo Apresentação NCM Medicamento 

1 Risdiplam 0,75 mg/mL x 80 mL – pó para 

solução oral 

3003.90.99 

3004.90.99 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 



Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

 

  

 



CONVÊNIO ICMS Nº 101, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS Nº 18/03, que 

dispõe sobre isenção de ICMS nas 

operações relacionadas ao Programa 

Fome Zero. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª 

Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o 

disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 18, 

de 04 de abril de 2003, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I – a ementa: 

“Dispõe sobre a isenção do ICMS nas operações relacionadas ao Programa de 

Segurança Alimentar e Nutricional.”; 

II – da cláusula primeira: 

a) o “caput”: 

“Cláusula primeira Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - as saídas de 

mercadorias, em decorrência das doações, nas operações internas e interestaduais 

destinadas ao atendimento do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.”; 

b) o § 1º: 

“§ 1º As mercadorias doadas ou adquiridas na forma deste convênio, bem assim 

como as operações consequentes, devem ser perfeitamente identificadas em 

documento fiscal como “Mercadoria destinada ao Programa de Segurança 

Alimentar e Nutricional”.”; 

c) o § 4º: 

“§ 4º O disposto nesta cláusula aplica-se, também, às saídas em decorrência das 

aquisições de alimentos efetuadas pela Companhia Nacional de Abastecimento - 

CONAB - junto a produtores rurais, suas cooperativas ou associações, mediante 

Termos de Execução Descentralizada celebrado com o Ministério da Cidadania.“; 

d) o § 5º: 

“§ 5º Ficam os Estados do Amazonas, Bahia, Paraíba, Minas Gerais e Tocantins 

autorizados a conceder isenção nas saídas internas em decorrência das aquisições 

de mercadorias efetuadas pelo Ministério da Cidadania, destinadas ao atendimento 

do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme termo de adesão ou 

convênio firmado com órgãos da administração pública estadual ou municipal 

direta e indireta.“. 



Cláusula segunda A cláusula primeira-A fica acrescida ao Convênio ICMS nº 18/03 com a 

seguinte redação: 

“Cláusula primeira-A A prestação de contas com dados da quantidade de 

alimentos adquiridos e de entidades beneficiadas com as ações dos Programas 

beneficiários da isenção prevista nesse convênio serão encaminhadas anualmente 

ao CONFAZ pelo Ministério da Cidadania.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo 

mês subsequente ao de sua ratificação. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

 



CONVÊNIO ICMS Nº 104, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 100/97, 

que reduz a base de cálculo do ICMS 

nas saídas dos insumos agropecuários 

que especifica, e dá outras 

providências. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira-A do Convênio ICMS 

nº 100, de 04 de novembro de 1997, com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O benefício previsto no inciso I estende-se: 

I - às saídas promovidas, entre si, pelos estabelecimentos referidos em suas alíneas; 

II - às saídas, a título de retorno, real ou simbólico, da mercadoria remetida para 

fins de armazenagem.”. 

Cláusula segunda O § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 100/97 fica revogado. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

  

 



CONVÊNIO ICMS Nº 107, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do 

Rio Grande do Sul da cláusula 

primeira e altera o Convênio ICMS nº 

99/18, que autoriza os Estados que 

menciona a conceder isenção de ICMS 

incidente nas operações com produtos 

eletrônicos e seus componentes, 

realizadas no âmbito do sistema de 

logística reversa. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído da cláusula primeira do 

Convênio ICMS nº 99, de 28 de setembro de 2018. 

Cláusula segunda  Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 99/18 passam a 

vigorar com as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de 

Janeiro, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe autorizados a conceder isenção do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação  - ICMS 

- incidente nas operações internas e interestaduais com produtos eletrônicos e seus 

componentes, no âmbito do sistema de logística reversa, relativamente ao retorno 

dos produtos após o seu uso pelo consumidor, enquadrados como resíduos com 

destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 

02 de agosto de 2010.”; 

II - a cláusula segunda: 

"Cláusula segunda Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e São Paulo autorizados a 

conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas do serviço de 

transporte relativos às operações de que trata a cláusula primeira deste convênio.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 



Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

  



CONVÊNIO ICMS Nº 109, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 220/19, 

que altera o Convênio 03/18, que 

dispõe sobre a isenção e redução de 

base de cálculo do ICMS em operação 

com bens ou mercadorias destinadas às 

atividades de pesquisa, exploração ou 

produção de petróleo e gás natural. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula quarta do Convênio ICMS nº 220, de 13 de dezembro de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula quarta O disposto neste convênio não se aplica aos Estados de Minas 

Gerais, Paraná e Rio Grande do Sul e ao Distrito Federal.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

  

 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2018/AJ0013_18


CONVÊNIO ICMS Nº 110, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio AE nº  9/72, que 

disciplina o procedimento para exame 

e concessão de regimes especiais para a 

emissão e escrituração de documentos 

e livros fiscais, inclusive por meio de 

processamento eletrônico de dados. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio AE nº 9, de 22 de novembro 

de 1972, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I – o artigo 1º: 

“Artigo 1º O pedido de concessão de regime especial, devidamente instruído quanto 

à identificação da empresa e de seus estabelecimentos, se houver, será apresentado, 

pelo estabelecimento matriz, ao órgão do fisco estadual que o jurisdiciona. 

Parágrafo único. Quando a empresa requerente declarar que o regime especial 

pleiteado abrange operações tributadas pelo Imposto sobre Produtos 

Industrializados, o órgão do fisco estadual encaminhará o pedido, desde que 

favorável à sua concessão, à Receita Federal do Brasil.”; 

II – o artigo 9º: 

“Artigo 9º A Receita Federal do Brasil e as Secretarias de Fazenda, Economia, 

Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal baixarão as 

normas complementares, reguladoras de aplicação dos procedimentos e medidas 

ora estabelecidas.”. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio AE nº 9/72 

com as seguintes redações: 

I - os §§ 2º e 3º ao artigo 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 

“§ 2º Na hipótese de que trata o inciso II do “caput” deste artigo, caso a Receita 

Federal do Brasil não se manifeste no prazo de 90 (noventa) dias contados do seu 

recebimento, o fisco estadual poderá dar andamento à avaliação do pedido do 

regime especial, independentemente de manifestação daquele órgão federal. 

§ 3º No decurso do prazo do § 2º, a Receita Federal do Brasil poderá comunicar 

aos fiscos estaduais, que prorrogará a análise dos pedidos de autorização e alteração 

por mais noventa dias, hipótese em que o fisco estadual somente deliberará de 

forma independente após a prorrogação.”; 

II -  o artigo 10-A: 

“Artigo 10-A Os Estados do Acre, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rondônia 

e São Paulo e o Distrito Federal ficam excluídos das disposições deste convênio.”. 



Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua 

publicação. 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

  

 

 



CONVÊNIO ICMS Nº 111, DE 08 DE JULHO DE 2021 

Publicado no DOU de 09.07.21 

Altera o Convênio ICMS nº 134/16, que dispõe sobre o 

fornecimento de informações prestadas por instituições 

e intermediadores financeiros e de pagamento, 

integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro 

- SPB, relativas às transações com cartões de débito, 

crédito, de loja (private label), transferência de recursos, 

transações eletrônicas do Sistema de Pagamento 

Instantâneo e demais instrumentos de pagamento 

eletrônicos, bem como sobre o fornecimento de 

informações prestadas por intermediadores de serviços 

e de negócios referentes às transações comerciais ou de 

prestação de serviços intermediadas, realizadas por 

pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no 

Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não 

inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS. 
  

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

  

C O N V Ê N I O 

  

Cláusula primeira O § 4º da cláusula terceira do Convênio ICMS nº 134, de 09 de dezembro 

de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  

 “§ 4º Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não relacionadas aos 

serviços de adquirência, deverão enviar as informações de que trata este convênio 

a partir do movimento de janeiro de 2022, até o dia 28 de fevereiro de 2022. O 

envio dos arquivos dos meses subsequentes obedecerá ao disposto no caput desta 

cláusula.”. 
  

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 

publicação. 

  

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo 

Caetano, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, 

Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda 

Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, 

Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira 

Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato 

Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 

Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de 



Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria 

Braga, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz 

Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

  
 



PROTOCOLO ICMS Nº 35, DE  05 DE JULHO DE  2021 

publicação no DOU de 09.07.2021 

Altera o Protocolo ICMS nº 26/04, que 

dispõe sobre a substituição tributária 

nas operações com rações para animais 

domésticos. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia Ceará, Espírito Santo, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por 

seus respectivos Secretários de Economia, Fazenda, Finanças ou Tributação, tendo em vista o 

disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 

102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 

“a” do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, 

todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolvem celebrar o seguinte, 

resolve celebrar o seguinte 

P R O T O C O L O 

Cláusula primeira O § 6º da cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 26, de 18 de junho de 

2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 6º Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Ceará, Mato Grosso, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo a base de cálculo 

será a prevista em suas legislações internas para os produtos mencionados na 

cláusula primeira.”. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 

da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 

publicação. 

  

Acre - Rômulo Antônio de Oliveira Grandidier, Alagoas - George André Palermo Santoro, 

Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da 

Silva Filho Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 

- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, 

Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul 

- Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de 

Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra 

Fonteles, Rio de Janeiro - Nelson Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 

Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 

Roraima - Marcos Jorge de Lima, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - 

Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 


